
No dia 1 de JuAho de 1975 y pelaa 17 horaa e 30 minutoa, reuniu no 
Palácio de S* Bento, em Liaboa, a Comiaaão Nacional daa BleiçSea, eatando 
auaentea oa aegulntea membroa: Comandante Machado e Moura, Major Silve a- 
tre Martina, Dra. Albuquerque de Souaa, Pinto Soarea e Vítor Ângelo e Sr. 
Jogo Palmeiro.

Aberta a reunião, o Major Palminha Sacramento e o Tenente-Coronel

S to ffe l Martina apreaentaram o re la tó rio  e um mapa anexo, por elea elabo-

radoa, aobre aa contaa doa partidoa, dando nota daa p rincipaia  de fio iên -

oiaa encontradaa naa oontaa e na documentação que aa acompanhava, em boa
parte a tribu íve la  à fa lt a  de erperiênoia doa partidoa e & carência de ea-

truturaa adminiatrativaa de uma grande parte delea. Informaram que o dn i-

oo partido que ainda não apreaentara contaa era o MBS e levantaram duvidaa
de, Macau

aobre ae aa duaa aaaociaçSea p o lít ic a a ^ u e  concorreram aa eleiçãea eram

ou não obrigadaa a preatar oontaa h Comiaago, tendo-ae a eate propóaito,
a id e ia

depoia de l ig e ir a  troca de impreaa#ea, generalizado na Comiaaão/de que, à 

face da l e i ,  ta l obrigação não ex iatia .

A Comiaago analizou demoradamente o re la tó rio  e introduziu-lhe a l -  

gumaa alteraçãea.

Apóa iaao chegaram h Comiaago aa contaa do MBS, que tinham acaba

do de dar entrada no Secretariado. A Comiaago diacutiu  ae devia conaide- 

ra r  ou não eaaaa contaa, face ao grande atraao na aUa apreaentação e ã 

oircunatãnoia de já  eatar elaborado o re la tó r io , tendo concluído pela  acei 

tação de ta ia  contaa e pela  oonaequente alteração do re la tó rio  e mapa ane

xo, na medida do neceaaário, trabalho de que foram novamente incumbidoa o 

Major Palminha Sacramento e o Tenente-Coronel S to ffe l Martina, aem aeoea- 
aidade de o aaaunto vo lta r à Comiaeão.

Poi decidido aeguidamente que o re la tó rio  da Comiaago e o mapa 

anexo, logo que prontoa de acordo com aa alteraçSea a in troduzir, aeriam 

man&gaepublicar no D iário  do Governo e enviado a ao M iniaterio da Comunica

ção Social para publicação na imprenaa, com a garantia de aerem in tegra l

mente publicadoa pelo menoa num jornal d iá rio  de Liaboa e noutro do Porto.
Bm aeguida a Comiaaão ocupou-ae do problema da elaboração do re

la tó r io  f in a l ,  a apreaentar ao Governo, aobre a actividade da Comiaaão, 

tendo-ae decidido que oa enoarregadoa da elaboração daa váriaa partea dea- 

ae re la tó rio  apreaentaaaem o aeu trabalho com a maior urgência, a fim de 

aer enviado ao a reatantea membroa da Comiaaão, de forma a perm itir que o 

re la tó rio  pudeaae aer aprovado numa reunião a efectuar dentro de duaa ae-
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mamas aproximadamente. E após essa reuniSo a ComissSo, integrada de to
dos os seus membros (inclusive do Comandante Almeida e Costa), iria 
apresentar ouatprimentoa de despedida ao Sr. Primeiro Ministro, entregan
do-lhe um exemplar do relatório final e pondo & sua disposição os arqui
vos da ComissSo, para lhes ser dado o destino conveniente.

Nada mais havendo a tratar, foi a reuniSo encerrada pelas 19 ho
ras, tendo em princípio ficado marcada a próxima, e talvez dltima, para 
o dia 14, às 17 horas, ou dia 17, à mesma hora, oonsoante a maior ou me
nor brevidade oom que fosse elaborado o relatório final.

E para constar se lavrou a presente acta que, depois de aprovada 
pela ComissSo, vai ser assinada pelo Presidente e por mim Januário Pinto, 
Secretário, que a rSdigí.



RELATÓRIO DA CC"ISSAO NACIONAL DAS ELEIÇÕES

1. CONSTITUIÇÃO E FUNCIONA^fENTO DA COMISSÃO NACIONAL DAS 

' ELEIÇÕES

A Comissão Nacional das Eleições, nomeada abrigo do 

disposto no art3, i^a^ do Decreto-Lei ne, 621-C/74, iniciou as suas fun

ções Ro dia 2^tde Fevereiro.

A sua composição inicial era a indicada no arts. I4B, 

do mesmo Decreto-Lei, dela deixando de fazer parte, por força do dispos

to no arta+ is. do Decreto-Lci ns. 137-D/75, de 17 de Março, os represen

tantes dos partidos políticos.

Efectivamente, este último diploma legal, como aliás cons 

ta do seu relatorio, verificou a impossibilidade de a Comissão cumprir..re

gularmente as funções que lhe estavam cometidas mantendo-se a composição 

inicial. A experiência demonstrou que certos partidos políticos retardavam 

sistematicamente o andamento dos trabalhos e que? assim, a Comissão não 

podia pumprir, pelo menos com a prontidão que se impunha, os seus deveres, 

decorrendo as sessões improficuamente, dadas as discussões estéreis, de pu

ro carácter partidário, levantadas pelos representantes de alguns partidos.

0 princípio da representação dos partidos na Comiseão 

compreende-se e aceita-se, mas o legislador não previu o comportamento des

tes que poderia vir a ser, não de colaboração, mas sim de perturbação.

Apesar da situação verificada, a Comissão; conseguiu, em

bora perdendo tempo e dispendendo esforço inútil, atingir, na primeira fa

se da sua actividade?os objectivos essenciais.

A partir da publicação do Decreto-Lei nR. 137-D/75, o 

funcionamento da Comissão tomou aspecto totalmente diferente e foi, então,
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possivel dar cumprimento aos encargos que lhe estavam cometidos. Efecti 

vãmente, durante a fase da vida da omissão com a presença dos partidos, 

não foi possfvel cumprir o dispostc na alínea b) do arts. 16a. do Deere 

to-Lei na. 621-C/74, pois que, devendo as deoisões ser colegiais, era 

praticamente impossível adoptar normas respeitantes ao esclarecimento 

objectivo dos cidadãos, que dariam sempre, embora pudessem vir a ser 

aprovadas pela maioria, lugar a inúmeras discussões.

Verificeu-so que a Comissão só teve oportunidade de 

trabalhar eficazmente na segunda fase, ou seja, quando dela foram ex

cluídos os representantes dos partidos políticos. Não ee quer com isto 

dizer que o princípio da representação destes não possa ser aconselhá

vel, repete-se, mas entende-se que essa representação junto da Comissão 

deve fazer-se por forma diferente. E nem os poderes dados ao presidente 

da Comissão pelo Decreto-Lei na. 127/75, de 13 de ?farço, conferidos já 

durante o funcionamento desta,se mostraram suficientes para resolver 

o problema, dado que se entendeu, verificado 0 clima existente, que 

o uso de tais poderes podia ser encarado pelos visados como um meio de 

prejudicar ou eliminar a eua presença e, consequentemente, de coarctar 

o seu direito de participação e de fiscalização dos trabalhos.

Ponderados todos os aspectos, admitimos que os partidos 

políticos poderão ter os seus representantes junto de uma comissão in

cumbida da disciplina do acto eleitoral, carecendo todavia essa repre

sentação de ser regulamentada à luz da experiencia da C.N.E.

0 princípio consignado no Decreto-Lei n2. 137-D/75, 

que se adoptou quando se distribuíram os tempos de antena, sessão em 

que os partidos estiraram representados, fiscalizando 0 acto, constituí 

uma fórmula prática de assegurar a consulta e a participação nos traba

lhos. Por outro lado, a Comissão estudou e deu seguimento, tomando as

/...



medidas legais pertinentes/ a todas as queixas apresentadas pelos par

tidos políticos quanto a situaç&es de desigualdade e aos factos ilíci

tos relativos à campanha eleitoral.

Apesar de todas as difiouldades e das condiç&es em 

que iniciainente funcionou, a Comissão deu cumprimento às suas tarefas 

fundamentais e do seu funcionamento resultou uma experiência muito va^ 

lida que pode e deve ser tomada em consideração para o futuro, especial 

mente quanto ao eventual aperfeiçoamento da legislação eleitoral.

Note-se que a nomeação da C.N.E. deveria ter sido fei 

ta com maior antecedência relativamente ao momento do começo do funcio

namento , de maneira a dar aos membros da Comissão mais tempo para pon 

derarem os problemas que deveriam enfrentar. Tambem deveria ter sido 

prevista a instalação da Comissão e a criação de um secretariado como 

órgão auxiliar.

Os serviços de apoio que vieram a criar-ae foram do

tados com um pequeno número de funcionários que se esforçaram por sa

tisfazer todas as tarefas de que foram encarregados.



2. ESCLARECIMENTO OBJECTIVO DOS CIDADÃOS ACERCA DO

ACTO ELEITORAL -

A Comissão, no cumprimento dos deveres que lhe compe

tiam segundo o disposto no arte. i6-a. do Decreto-Lei ns. 621-C/74, 

ocupou-se a promover o esclarecimento objectivo dos cidadãos, acer

ca do acto eleitoral, através doa meios de comunicação social.

Durante o período em que os representantes dos parti

dos políticos fizeram #arte da Comissão, esta interveio junto da 

opinião pública emitindo comunicados mas não foi praticamente pos

sível conseguir a preparação de textos destinados ao escláreoimento 

objectivo dos oidadãos, dadas as dificuldades de alcançar posiçães 

convergentes nesta matéria.

A partir da reunião de 19 de Março, em que pela pri

meira vez a Comissão funcionou sem os representantes dos partidos, 

foi possível planear uma acção de esclarecimento do eleitorado.

Assim decidiu-se que o Presidente da C.N.E. deveria fazer uma comu

nicação à rádio e ã televisão, logo que estivesse marcada a data 

das eleiçãea, promovendo-se a redacção de outras declaraçães, orgâ - 

nizou-se um consultório eleitoral e nos próprios comunicados finais 

das reuniSes incluía-se em regra matérias de esclarecimento e de de

fesa da legalidade do acto eleitoral.

0 Grupo Coordenador de Divulgação do Ministério da 

Comunicação Social prestou colaboração à CNE, preparando textos de 

divulgação da lei eleitoral, nomeadamente na parte do ilícito elei

toral, os quais foram submetidos ã apreciação desta, antes de serem 

enviados à imprensa e outros meios de comunicação social.

A RTP e a EN mantivera^ durante todo o período de ca^

/...



panha eleitoral, Consultório destjnado a responder a perguntas formu

ladas pelo publico acerca da Lei Eleitoral e do acto eleitoral. Crê- 

-se que esta iniciativa teve o maior interesse^ pois permitiu que gran 

de número de eleitores se mantivesse informado sobre o acto eleitoral.

No desempenho da competência de promover o esclareci

mento objecto do eleitorado, veio a C.N.E. a elaborar dois textos so

bre a função da Assembleia Constituinte e o sentido do acto eleitoral, 

bem como um texto sobre o voto em branco.

Quer no início da campanha eleitoral, quer no seu encer 

ramento, dirigiu-se a CNE ao eleitorado, através dos orgãos de comu

nicação sooial. Na abertura da campanha, o Presidente da CNE fez uma 

comunicação que visava apelar para o civismo não só do eleitorado co

mo dos partidos políticos e seus militantes, ao mesmo tempo que pro

curava esclarecer o eleitorado sobre o sentido do acto eleitoral no 

contexto da Revolução de 25 de Abril

No encerramento da campanha, foi largamente difundido um 

texto em que se procurava sintetizar um termos simples e precisos aqui

lo que o eleitor precisaria de fazer para votar, não só antes do dia 

das eleiçães, como no próprio Aia.



3. DIREITO DE ANTENA

Oa preceitoo sobre esta matéria incluídos na Lei Eleitoral 

(artea. 64 e 65 do Decreto-Lei nB. 621-C/74) revelaram-se na prática pro

fundamente desligados da realidade.

Quanto à execução dos preceitos consignados, emergiram di

versos problemas:

0 direito de acesso genérico a todas as estaçSes de rádio

e televisão, públicas ou privadas, conduziu & participação na campanha

eleitoral de 1 estação de televisão, 3 estaçães de rádio com cobertura 

nacional, 5 emissoras regionais da BN e 9 estaçães regionais privadas, 

com possibilidades técnicas, horários, regimes de exploração e coberturas 

bastante diferenciados, mas que tiveram que ser tratados como estaç&es 

equivalentes.

0 critério de distribuição de tempos de antena proporcional 

ao número de candidatos apresentados por oada partido ou frente, face & re

alidade de 12 partidos concorrentes às eleiçães, dos quais apenas 5 R& to

talidade dos círculos, conduziu à necessidade de fraccionar os períodos em 

unidades de tempo de 10 minutos, de organizar Umcomplexo sistema de séries 

de emissão e de realizar um sorteio total dos tempos a atribuir.

A minúcia a que se abalançou o legislador, ao pretender

também regulamentar, conduziu a impossibilidades práticas: eetaçães pri

vadas, obrigadas por lei a tempos de emissão entre as 20 e as 24 horas, 

mas que fechavam antes desse horário.

0 irrealismo de remeter a distribuição dos tempos de ante

na para as primeiras 43 horas da campanha eleitoral, teria levado, a ser 

ateguido, a desigualdades e consequentes oríticas partidárias, pois impli

cava atribuir períodos de emissão que já não poderiam ser utilizados, face
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& realidade prátioa que exige uma anteoedênoia mínimá para gravação e 

montagem dos programas (2 dias no caso da RTP).

Quanto aos resultados atingidos com o articulado vigen

te, julga-se que os sãos objectivos, evidentes no espírito da lei, fo

ram largamente defraudados na aplicação pratica, através da distorção 

do conceito de propaganda eleitoral e da multiplicidade saturante das 

emissões, que conduziram a uma indesejável intoxicação da população*

A propaganda eleitoral praticada foi muito pouco de 

promoção e esclarecimento e muito mais de combate partidário agressivo 

e de manipulação de opinião, face a um eleitorado com formação políti

ca atrofiada por 48 anos de ditadura obscurantista.

Parece portanto indicado passar-se da pureza abstracta 

doa princípios, que satisfaz as élites cultas, para as cautelas realia 

tas face ao país que somos, tendo acima de tudo bem presente o elevado 

grau de penetração e impacto que é característico da televisão e rádio.

Assinala-se também que o preceito de tornar gratuita a 

utilização de emissões para propaganda eleitoral (arts. 722), naB con

dições em que ocorreram, conduziu a Um custo necessariamente muito ele

vado, suportado pela comunidade nacional e oom uma eficácia útil duvi

dosa*

Por último é de salientar uma omissão nos preceitos vigen 

tes: a previsão de serviços externos - filmes, reportagens, eto. - que 

não tem em conta a salvaguarda do princípio da igualdade de candidatu

ras também no domínio das capacidades èconómicas. A C.N.E. supriu a de

ficiência para estas eleições, impondo a gravação prévia em estúdio e 

a proibição de recrrso a filmes e slides fornecidos pelos partidos.

A C.N.E. considera que foram os factores de multiplici

dade exagerada das emissões e seu conteúdo exclusiva e livremente par

tidário que conduziram ao afastamento, na prática, das correctas inten-
/...
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ç3es legislativas.

Assim, apresentam-se como sugestões dominantes as se

guintes:

is. As emissões de propaganda eleitoral deverão ter lu

gar apenas nas estar&es oom cobertura nacional e nas estaçães públicas 

que asseguram a cobertura em cada um dos arquipélagos das Ilhas Adjacen 

tes.

3 3  ̂ o tempo reservado a tais emissãea devera ser consi

deravelmente reduzido e objectivada a sua aplicação*

33. As estaçães não consideradas na delimitarão fixada, 

poderão contribuir para a campanha eleitoral, ee manifestarem esse de

sejo, através da retransmissão de gravaçães dos debates cedidas pela 

Emissora Nacional.

Plnalmente, deparou-se à Comissão uma situação, relati

vamente & qual não tinha meios de resolver: a lei não previu sançãos 

para os desvios na actuação doa partidos no uso de direito de antena. 

Com efeito alguns partidos políticos tomaram posiçães inteiramente 

contrárias ao processo eleitoral, pretendendo antes alcançar outros 

fins, nomeadamente o ataque pessoal que não deixou de ser injurioso ou 

difamatorio e, por vezes, o incitamento a violência.

E certo que qualquer dos factos mencionados pode ser 

perseguido nos termos da lei penal, o que entretanto não impede a oon- 

sumação dos efeitos perniciosos desse comportamento. Cabe perguntar se 

o Estado deverá dispender elevadas quantias com a propaganda eleitoral 

quando, na verdade, o tempo do direito de antena é usado, não para 

levar a efeito o que a própria lei define como propaganda eleitoral, 

mas sim para fins que são a negação dela. Se a resposta não pode deixar 

de ser negativa, deveria então conferir-se à C.N.E. o poder de penali

zar os partidos políticos pela sua actuação incorrecta e a sanção, à
/...
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parte a penal, que pertence ao órgão competente não pode deixar de ser 

a proibição, total ou parcial, do uso do direito para o infractor.

f



4. DEFESA DA IGUALDADE DAS CANDIDATURAS E FISCALIZAÇÃO

DA PROPAGANDA ELEITORAL

A C.N.E. tomou várias deliberações tendentes a assegu

rar a igualdade de acção e propaganda das várias candidaturas, quer 

por iniciativa própria, ou sempre que foi confrontada com o problema 

através de reclamações apresentadas por diferentes partidos.

Reconhece-se todavia que a lei não pôs ao alcance da 

omissão meios efectivos de assegurar essa igualdade e de exercer uma 

fiscalização eficiente.

Ra verdade, revelou-se impossível seguir todos os pro

gramas de rádio e de televisão e todas as publicações periódicas que 

incluíam propaganda eleitoral, para análise final de todo o decurso 

da campanha eleitoral.

E certo que, quanto ao aspecto das publicações escritas, 

os partidos políticos podiam, e fizeram-no algumas vezes, apresentar 

as suas reclamações, algumas das quais tiveram seguimento, por funda

das, mas isso não basta e até porque, havendo deposito legal dessas 

publicações e uma consequente fiscalização, é possível, e só por isso, 

evitar certas transgressões à lei, que se verificaram, embora em núme

ro reduzido.

Naturalmente que a fiscalização impõe Um alargamento do

secretariado e certa preparação por parte dos seus elementos.
Por outro lado, o arquivo de todas as publicações refe

ridas como dos registos dos programas de rádio e de televisão, tem 

ainda um interesao histórico que muito facilitaria estudos futuros.



5. DISCIPLINA DO ACTO ELEITORAL,

A Comissão esteve sempre atenta, durante a oampanha 

eleitoral, aos factos que poderiam constituir infracções à lei, pois 

lhe pareceu essencial que os mesmos fossem reprimidos, dado que se pre

tendia garantir, na cedida do possível, a lisura do processo. Várias 

comunicações foram feitas ao orgão competente do Ministério Publico, 

tanto com "base nas denuncias de partidos políticos e de simples cidadãos, 

como em participações dos delegados da Comissão nos diversos distritos.

Deve, porém? notar-se que o número das infracções de 

que a Comissão teve conhecimento foi bastante restrito - o que impõe a 

conclusão de que a campanha eleitoral decorreu satisfatoriamente do pnn 

to de vista disciplinar.

De qualquer forma, afigura-se que o ilícito eleitoral 

deverá ter tido um tratamento diferente na lei, na medida em que parece 

ser mais importante que c aspecto puramente repressivo evitar que se ve

rifiquem durante a campanha eleitoral infracções continuadas, susceptí

veis de afectar a regulafidade do processo eleitoral.

ImpÕe-se, portanto, que se prevejam para o futuro me

didas de carácter administrativo, ordenadas por um orgão independente 

do doverno, que poderá ser nesse caso aquele que tiver a seu oargo a 

disciplina do acto eleitoral.



6. DELEGADOS DA COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇ&BS NOS

CÍRCULOS ELEITORAIS

Entre oa poderes que a Lei Eleitoral conferia à C.N.E. 

para a realização das suas atribuições. inclui-se a designação de dele

gados seus nas sedes dos círculos eleitorais.

Por não contemplar expressamente a lei as funções, o 

numero e a forma de nomeação dos seus delegados nas sédes dos círculos 

eleitorais^deliberou-se aprovar um documento no qual estavam contidas 

quer as competências quer as normas a seguir e preceitos a observar 

pelos seus delegados e nomear para cada círculo eleitoral dois delega

dos, sendo um juiz de direito e o outro oficial das Forças Armadas, 

por se considerar que tais pessoas, pela sua independência e espírito 

de isenção, garantiriam o exacto cumprimento da lei.

Foi decidido convocar os seus delegados para uma reu

nião conjunta a fim de lhes serem transmitidas instruções sobre a sua 

actuação, reunião que teve lugar no Palácio de S. Bento em 56 de Março 

de 1975* co-n a assistência de membros do Secretariado dos Assuntos Po

líticos do Ministério da Administração Interna.

A abrir esta reunião o Presidente da C N E dirigiu 

aos delegados algumas palavras sobre os objectivos que pretendiam al

cançar-se  ̂o modo como deveriam orientar a sua acção.



7. FISCALIZAÇÍO DAS PRIANCAS ELEITORAIS

?.os termos do n^ 2 do art^ 81^ do Dec.-Lei 62I-C/74, do 15 do Novembro, 
compete & d.L.L. apreciar a regularidade da,5 receitas o despesas efectua
das pelos Partidos Pclítiao# com a apresentação das candidataras a com a 
campanha eleitoral, tendo em vista:

a) Quanto às receitas, a sua origen, apenas vedada contribui
ção a de valor pecuniário provenientes do pessoas singulares ou 
colectivas não nacionais ou de empresas nacionais;

b) Quanto às despesas:
(1) 0 seu limite, de importância global correspondente a 
8^*500$00 por cada candidato da respectiva lista (incluindo 
2.50 02 00 de despesas de correios);
(2 ) o seu destino, condicionado àa despesas feitas com a pres
tado de stryiyoa ou aquiaiçSes de bens decorrentes da apresen 
tação das candidaturas a com a campanha eleitoral.

Para melhor cumprimento dos preceitos acima referidos, a C.N.E. difundiu 
instruçSes para a prestação de contas da campanha eleitoral, as quais 
visaram, tambem, a criayão de uma uniformização da dados que constituís
sem alemontoa padrSas estatísticos da maio acsusível análise.

Todos os Partidos Políticos apresentaram as ouas contas, embora em alguns 
oaaoa fora do .rszo ou com deficiências. A C.3.K. remeteu ao Procurador 
da República junto da Relação de Lisboa participado das infraçãaa come
tidas, neste campo , à Lei Eleitoral *

A u.K.E. ao proceder & análise das contas apresentadas pelos Partidos Po
líticos, verificou que, na grande uaioria doo casos, a documentação justi. 
fioativa das raositas e despesas e a própria organização das contas enfar 
mavam da deficiáncias formais que tornaram morosa e difícil a sua rigoro
sa apreciação.
Tem a O.N*^. censciâncii daa dificuldad a da maioria doq Qartidoe pollti- ̂ y neote camuo e a insuficiência
cos, dada a falta ds e:<pcríauoií:t/de estruturas administrativas capazes de
responder a cate tipo de oolicitaçBas.



Ápesar doatas verificou a C.M.r.* com agrado o esforço que oa ^
Pardidos dag;envolveram no sentido de apresentar as auas contas, gegundo !j
aa noraaá t&tabalecidms. ^
Corres^oniei^do a 33ta manifestação da boa vontade a C.N.E., sê i prejuízo ^
3o respeito pelos grcndes princípios da Lei, decidiu superar &e insufiojL i
Snelao verificédas através doa aaas próprios ^arviços. ^

Não cbstqnta defioilucias fornia notadas muitos documentoa, a ^
C.. t. concluiu que na cobrança das rac&itsa a na realização das deaps- 
sas foram observados oa praoaitos definidos na Lei Lleitoral.

No intuito da evitar que, futuramente, se repitam al^ung procedlmantoo 
qu^ se cona^tam profundamente desajuctalos da realidade dc país, a 
C.N.r\ resolveu evid noiar, dbade já e publicamanta,oo seguintest

s) Limite dea despesast
too termos da Loi a a dospeaae com a apreaentação de candid&tu-

ith=

*eí

raa e com a oampanl:a eleitoral poderiam atingir, tendo em aton ^
ção o mímesro de candidatos, os Rontantea de 1^3#120.000^00 t̂i
maio 6^033*000^00 para correios. Ê
fstna verbaa constituem, só por ai, quando a situação económi
ca 3o Pais raclama a adoptado ôs severas cedidas de austerida
dc, um verá^d^íro contr^-scnsc,
ielacionandc-aR com at* despesas efectivamente realizadas, no 
totnl dc 30,881.764440,, constata-se que apenas foram ating&Roa
cercn dc 1 3 ,' do valor natcrixadOs
Por oatre lado, se havia a prcocnpnçSo de assegurar igualdade 
de condidas entre as diferentes listas de candidatos, eese 
objectivo na o foi pi^nanente a ti?^;ido porque não se teve em 
conta ma jnatc equilíbrio entra a capacidade económica doe vá 
rios Partidos.

b) Pau receitas e despeuaa:
A ansâncin de í̂ ma dinpcsição le^al que limitasse o montante daa
desposas àc roceituís cobradas permitiu a criação de doficíts, 
Dnsta situação resulta a impossibilidade de a C.N.E. poder ap- 
praciar a proveniência das receitEs que irão cobrir ossea de- 
ficita, remetendo-se, portanto, para a responsabilidade doa Par 
tidos Políticos § asus militantes u rigoro&s observância da 
disciplina prevista na Lei Eleitoral, tal como já aconteceu, em



ternos ^  oredibilidndÊ, quanto à consideração das rsoeitae e 
decpc^ae declaradas.
Em qualquor caso a C.N.E. entendo dever chamar a atançSo para 
ae discrepâncias o usoimetrias verificadas na proveniência 
das receitas o nos vários sectores de realização de despesas 
entre os diferentes Partidos.

o) Faz-ee ainda notar que o total das despesas constante do mapa
que se puhlioa em anexo está muito aquém do custo total da
campanha eleitoral, dado que existem outras despesas, nomea
damente o ousto doo tampos de antena cedidos aos Partidos, na 
Rádio e Televisão, cuja apreciação sai fora do habita da com
petência da C.N.E.

A C.N.E. NÃO EODE DEIXAR, FOR CONSEGUISTE, DE APELAR PARA 0 GOVERNO, PARTI
DOS E POVO PARA A NECESSIDADE DE URA SÉRIA REFLEXÃO SOERE O CUSTO DA ÚLTI -
MA CAEPANEA ELEITORAL.



A C.N.E. considera que cumpriu o mandato que lhe foi 

atribuído e da experiência do seu próprio trabalho supõe que se poderá 

conoluir que, no quadro de um processo eleitoral correspondente às con

dições históricas das eleições que tiveram lugar em 25 de Abril de 1975, 

e adequada a intervenção de um órgão independente com as características 

que a lei lhe atribui, desde que sejam supridas as lacunas e deficiências 

verificadas e que esse órgão seja apetrechado com os medos e os poderes 

de aoçõo indispensáveis ao pleno exercício da competência e realização 

das finalidades fixadas pela lei.

8. CONCLUSÃO


